
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 
GABINETE BRUNO MALIAS 

 

 

AO EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VITÓRIA VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

 

O Vereador no uso de suas prerrogativas regimentais elencadas 

nos artigos 182 e 231 do Regimento Interno desta Casa requer a Vossa 

Excelência que seja encaminhada ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal de Vitória, a presente: 

 

INDICAÇÃO 

 

Indico a Prefeitura Municipal de Vitória que por meio de sua 

secretaria competente realize o estudo de viabilidade para 

implementação de melhorias na estrutura de drenagem da Rua Gelu 

Vervloet dos Santos, Jardim Camburi, Vitória, Espirito Santo em razão dos 

constantes alagamentos no local. 

Vitória, 10 de Dezembro de 2025. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 
GABINETE BRUNO MALIAS 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição se dá em razão da necessidade  de um 

estudo para implementação de melhorias na estrutura de drenagem da 

Rua Gelu Vervloet dos Santos, Jardim Camburi, Vitória, Espirito Santo em 

razão dos constantes alagamentos no local. 

Diante dos constantes alagamentos que ocorrem na Rua Gelu 

Vervloet dos Santos durante os períodos de chuva, torna-se evidente a 

urgência de um estudo de viabilidade para melhorias na infraestrutura 

de drenagem local.  

A adoção de medidas técnicas adequadas não apenas 

minimizará os transtornos enfrentados pelos moradores e comerciantes, 

como também garantirá maior segurança, mobilidade e qualidade de 

vida para toda a comunidade. Assim, reforça-se a necessidade de 

priorizar tais intervenções no planejamento municipal, assegurando 

soluções efetivas e duradouras para o problema 

Diante do exposto requer-se o acolhimento da medida sugerida. 

Vitória, 10 de Dezembro de 2025. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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